
CÂMARA MUNICIPAL DE

SAIRÊ

PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  D O S  S A N T O S

a t a  d e  r e u n i ã o  d a  c o m i s s ã o  d e  i u s t i ç a  e  r e d a ç ã o

Aos 05 dias do m ês de A G O S TO  do ano 2025, às 13; 00 horas, 

na Sede da Câm ara Municipal de Vereadores de Salré, sito o 

A v Cel. lo sé  Pessoa, S /N , reuniu-se a C O M IS S Ã O  DE IU S T IÇ A  E 

REDAÇÃO sob a presidência do VEREADOR ED N A LD O  FER REIR A 

d e  O LIV E IR A , VER EAD O R  JO S E L ITO  AM ARO  GOM ES D A S IL V A  

exercendo a função de Relator da Comissão e a VEREADORA 

ALEXAN D R A R EIA N E DA S ILV A , exercendo a função de membro 

desta comissão, conforme P O R TA R IA  N -  001, de 02 de janeiro 

de 2025. A fim de tratar da Ordem do Dia da Reunião Ord,narra da 

presente Legislatura dos seguintes Projetos de Leis: 1 ) P R O JETO  DE 

LE I N" 012 /2 02 5 , ORIUNDO oo CHEFE DO PODER E X E C U TIV O

m u n i c i p a l , q u e  d i s p õ e  s o b r e ; e s t a b e l e c e  a s  d i r e t r i z e s  

p a r a  e l a b o r a ç ã o  e  e x e c u ç ã o  d a  l e i  o r ç a m e n t a r i a  d e  

2026 E D Ã  O U TR A S  P R O V ID ÊN C IA S , 2 ) P R O JETO  DE LE I N» 

013 /2 02 5 , ORIUNDO DO CHEFE DO PODER E X E C U TIV O  

M U N IC IP A L, Q U E D ISP Õ E SOBRE; A LTER A  A  REDAÇAO DA LEI 

m u n i c i p a l  N . 1446/2024 E D Á O U TR A S  P R O V ID E N C IA S , 

encontram-se de conformidade com os ditames constitucionais e 

legais pertinentes, bem assim com as suas redações corretas, 

indagou o Relator aos demais integrantes da Comissão se os mesmos 

tinha alguma emenda a fazerem ao; P R O JETO  DE L E I N» 

012 /2 02 5 , ORIUNDO oo CHEFE DO PO DER  E X E C U TIV  

M U N IC IP A L, Q U E D IS P Õ E SOBRE; ESTABELECE AS D IR E TR IZ E S
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CAMARA MUNtCIML Oe

^ IR Ê

PODER LEGISLATIVO
CASA  PEDRO JO S É  DOS SANTOS

p a r a  e l a b o r a ç ã o  e  e x e c u ç ã o  d a  l e i  o r ç a m e n t a r i a  d e

2026 E D Ã  O U TR A S  P R O V ID ÊN C IA S ; P R O JETO  DE LE I N" 

013/2025, ORIUNDO DO CHEFE DO PODER EX E C U TIV O

m u n i c i p a l , q u e  d i s p õ e  s o b r e ; a l t e r a  a  r e d a ç a o  d a  LE

m u n i c i p a l  N" 1446/2024 E D Ã O U TR A S  P R O V ID E N C IA S , OS

mesmos responderam que não, cabendo a este Relator opinar pelas 

matérias em tramitação coloco os Parecer em discussão e votaçao, 

não havendo óbices manifesto-me favorável ao; P R O JETO  DE LEI 

N . 012 /2 02 5 , ORIUNDO DO CHEFE DO PO DER  E X E C U TIV O

m u n i c i p a l , q u e  d i s p õ e  s o b r e ; e s t a b e l e c e  a s  d i r e t r i z e s  

p a r a  e l a b o r a ç ã o  e  e x e c u ç ã o  d a  l e i  o r ç a m e n t a r i a  d e

2026 E D Ã O U TR A S  P R O V ID Ê N C IA S ; P R O JETO  DE LE I N” 

013 /2 02 5 , ORIUNDO DO CHEFE DO  PO DER  E X E C U TIV O

m u n i c i p a l , q u e  d i s p õ e  s o b r e ; a l t e r a  a  r e d a ç ã o  d a  l e i

m u n i c i p a l  N= 1446/2024 E D Ã O U TR A S P R O V ID E N C IA S , em

análise nesta Comissão de Justiça e Redação, desta forma, entra em 

votação pela Comissão, não havendo nenhum voto contrario: fica 

aprovado o Parecer do Relator por unanimidade do; P R O JETO  DE 

L E I N - 012 /2 02 5 , ORIUNDO DO CHEFE DO PODER E X E C U TIV O

m u n i c i p a l , q u e  d i s p õ e  s o b r e ; e s t a b e l e c e  a s  d i r e t r i z e s  

p a r a  e l a b o r a ç ã o  e  e x e c u ç ã o  d a  l e i  o r ç a m e n t a r i a  d

2026 E DÃ O U TR A S  P R O V ID ÊN C IA S ; P R O JETO  DE LE I N» 

013/2025, ORIUNDO DO CHEFE DO PODER E X E C U TIV O  

m u n i c i p a l , q u e  D IS P Õ E SOBRE; A LTER A  A R EDAÇAO  DA L E I 

m u n i c i p a l  N - 1446/2024 E D Ã O U TR A S  P R O V ID E N C IA S ,
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PODER LEGISLATIVO
C A S A  P E D R O  J O S É  DOS  S A N T O S

encaminhado a esta Comissão, encontra-se apto para apreciaçao e 

consequente aprovação pelo plenário da Câmara Municipal de 

Vereadores de Sairé. Nada mais havendo a tratar, eu ALEXAN D R A 

REJANE DA S ILV A  Secretária, lavrei a presente Ata que lida e 

aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais membros

da Comissão.

SALA DAS CO M ISSÕ ES DA CÂM ARA M U N IC IP A L 

DE SA IR É, em 05 de agosto de 2025.

íL .
?^aÍdo Ferreira de Oliveira 

Presidente da Comissão. Relator Comissão
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